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PORTARIA NO 060 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2OL7

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com Artigo 20 da Lei Municipal no 7.284 de 27 de

Julho de 2015,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER Função Gratificada sobre o vencimento base,

aos professores municipais ocupantes de cargos de provimento efetivo, por

responderem pela Coordenação Pedagógico Municipal, no período de 02 de fevereiro

a 15 de dezembro de2017, conforme abaixo relacionado:

Professor
Função Gratificada

(percentual)

JUUnTN APARECIDA OT MORRIS MUI-ITR t0o/o

LrcrnruE Fot-lNnruru - 1o PnonÃo I0o/o

LT6IANE FOLLtrlRrutrr- 2o PRonÃO L0o/a

Nrusn MnRIR WIrurrR RuscHrtrusrY t]o/o

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal, 16 de fevereiro de2077.
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